
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° 2025

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA E OUTROS)

Requerimento  de  informação  ao  Ministro  da
Defesa, Sr. José Múcio, sobre a atracação de navios
de guerra iranianos no Rio de Janeiro em 2023 e o
sumiço  de  ampolas  de  urânio  enriquecido  em
Resende.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,  combinado  com o  art.  116  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito que seja enviado ao Ministro da Defesa, José

Múcio, o presente Requerimento de Informação, a fim de esclarecer fatos de grave relevância para a

segurança nacional e as relações internacionais do Brasil, conforme exposto a seguir.

Dessa forma, com fundamento nos dispositivos legais citados, solicito que o Ministro da

Defesa preste os seguintes esclarecimentos:

1 - Quais foram os motivos que embasaram a autorização para a atracação dos navios de

guerra iranianos IRIS Makran e IRIS Dena no porto do Rio de Janeiro entre 26 de fevereiro

e 4 de março de 2023, apesar dos apelos contrários de aliados como os Estados Unidos e

Israel?

2 - Quais foram os procedimentos adotados pela Marinha do Brasil para garantir que a

atracação dos navios iranianos não representava riscos à segurança nacional, considerando

as sanções internacionais impostas ao Irã?

3 - Existem acordos militares vigentes entre o Brasil e o Irã? Em caso afirmativo, quais são

os termos desses acordos e como eles influenciaram a decisão de autorizar a atracação dos

navios?

4  -  Quais  medidas  foram  tomadas  para  monitorar  as  atividades  dos  navios  iranianos

durante sua estada no porto do Rio de Janeiro, especialmente considerando as alegações de

que o IRIS Makran possui capacidade de coleta de dados e vigilância eletrônica? *C
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5  -  Qual  foi  a  justificativa  para  a  participação  de  representantes  brasileiros  em  uma

cerimônia a bordo do navio IRIS Dena, em 28 de fevereiro de 2023, e quais foram os

objetivos dessa interação?

6 - Qual é o status atual da investigação conduzida pela INB sobre o sumiço de ampolas de

urânio enriquecido em Resende, detectado em julho de 2023. Quais são as informações que

o Ministério da Defesa detém sobre as investigações?

7  -  Foram identificados  os  responsáveis  pelo  desaparecimento  das  ampolas  de  urânio

enriquecido? Qual medidas o Ministério da Defesa adotou para evitar futuros incidentes?

8 - Há alguma suspeita ou investigação que relacione o sumiço do urânio enriquecido em

Resende com a presença dos navios iranianos no Rio de Janeiro no início de 2023?

9 - Como o Ministério da Defesa garante a segurança de materiais nucleares sensíveis,

como  o  urânio  enriquecido,  em  face  de  possíveis  interesses  de  países  sob  sanções

internacionais, como o Irã?

10  -  As  relações  de  amizade  com  o  Irã,  celebradas  durante  a  visita  dos  navios,

comprometeram a neutralidade do Brasil em relação às tensões geopolíticas envolvendo o

Irã, especialmente com os Estados Unidos e Israel?

11 - Existe alguma investigação em curso para apurar se o apagão sem causa identificada,

ocorrido  em 2023,  tem relação  com o sumiço  das  ampolas  de  urânio  enriquecido  em

Resende?

12 - Quais foram as medidas de segurança adotadas nas instalações da INB em Resende

durante o apagão de 2023 para proteger materiais sensíveis, como o urânio enriquecido?

13 - Foi descartada a possibilidade de que o apagão tenha sido causado por interferência

externa, incluindo ciberataques ou ações de inteligência por parte de atores estrangeiros,

como o Irã?

14 -  O Ministério  da  Defesa  coordenou esforços  com outros  órgãos,  como a Agência

Brasileira de Inteligência (ABIN), para investigar possíveis conexões entre o apagão e o

desaparecimento do urânio enriquecido?
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15 - Quais protocolos foram revisados ou implementados após o apagão e o sumiço do

urânio para evitar a repetição de incidentes que comprometam a segurança de instalações

nucleares estratégicas?

JUSTIFICATIVA

A autorização para a atracação de navios de guerra iranianos no porto do Rio de Janeiro em

2023, contrariando recomendações de países aliados, gerou preocupações sobre a política externa

brasileira  e  sua  possível  percepção  como  alinhamento  com regimes  ditatoriais.  A presença  de

embarcações  como  o  IRIS  Makran,  equipado  com  tecnologia  avançada  de  vigilância,  levanta

questionamentos sobre os riscos à segurança nacional, especialmente em um contexto de tensões

geopolíticas envolvendo o programa nuclear iraniano.

O sumiço de ampolas de urânio enriquecido em Resende, ocorrido meses após a visita dos

navios, intensifica essas preocupações, dado o potencial do uso indevido de material nuclear e as

acusações internacionais contra o Irã por enriquecimento de urânio para fins bélicos. A coincidência

temporal  entre  os  eventos  exige  esclarecimentos  detalhados  para  garantir  a  transparência  e  a

segurança pública.

A Constituição Federal, em seu art. 50, § 2º, assegura aos deputados o direito de solicitar

informações  aos  Ministros  de  Estado,  especialmente  em assuntos  de  interesse  público  como a

segurança nacional e o controle de materiais sensíveis. O art. 116 do Regimento Interno da Câmara

reforça a competência desta Casa para fiscalizar atos do Poder Executivo.

A ausência de informações claras sobre os acordos militares com o Irã e os procedimentos

adotados durante a estada dos navios iranianos compromete a confiança da sociedade brasileira nas

instituições responsáveis pela segurança do país. A reaproximação com o Irã, somada à falta de

transparência sobre o incidente em Resende, alimenta especulações que devem ser esclarecidas para

preservar a credibilidade do Brasil no cenário internacional.

Portanto, este requerimento é essencial para assegurar que o Ministério da Defesa atue em

conformidade com os interesses nacionais, respeitando os compromissos do Brasil com o Tratado
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de Não Proliferação Nuclear e com a comunidade internacional, evitando qualquer percepção de

conivência com atividades que possam comprometer a segurança global.

Sala de Sessões, em de                de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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Requerimento para envio de Requerimento de
Informação pela Comissão

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 2  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 3  Dep. Delegado Ramagem (PL/RJ)

 4  Dep. Dr. Frederico (PRD/MG)

 5  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 6  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 7  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 8  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 9  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 10  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 11  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 12  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 13  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 14  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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